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RESOLUÇÃO COFEM Nº 05/2002 

 
 
“Fixa os valores das anuidades para o exercício de 2003, de pessoas físicas, jurídicas, 
taxas e emolumentos devidos aos Conselhos Federal e  Regionais de Museologia - COFEM / 
COREM’s, e dá outras providências”. 
 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE MUSEOLOGIA - COFEM, com fulcr o nas disposições 
legais capituladas na Lei nº 7.287, de 18 de dezemb ro de 1984, no Decreto nº 91.775, de 15 
de outubro de 1985 , 
      
 CONSIDERANDO ser atribuição do Conselho Federal de Museologia a fixação  dos 
valores das anuidades, taxas e emolumentos devidos aos órgãos  fiscalizadores da profissão 
museólogo; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de normalização no procedimento para a inscrição de 
débito em Dívida Ativa pelos Conselhos Federal e Regionais de Museologia; 
 
 CONSIDERANDO finalmente, a deliberação da Reunião de Diretoria do Conselho Federal  
de Museologia, em realizada no dia 24 de novembro de 2002, na cidade de Salvador,Bahia:  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º  - O valor da anuidade de pessoa física, para o exercício de 2003, será de R$ 102,30 (cento 
e dois reais e quarenta centavos), a qual deverá ser cobrada pelos Conselhos Regionais 
(COREM’s) dos museólogos registrados, a partir de janeiro de 2003. 
 
Parágrafo único . Por ocasião da primeira inscrição de pessoa física, será  cobrado o valor 
relativo aos duodécimos correspondentes aos meses restantes do exercício, incluindo o mês do 
requerimento.  
 
Art. 2º  - A anuidade de pessoa jurídica, para o exercício de 2003, fica estabelecida em R$ 204,60 
(duzentos e quatro reais e sessenta centavos), respeitados os mesmos critérios dos museólogos 
registrados. 
 
Art. 3º  - O pagamento das anuidades de pessoas físicas e jurídicas quando  efetuado em cota 
única, até 31 de janeiro de 2003, terá um desconto de 20%  (vinte por cento).  
 
Parágrafo único . O pagamento poderá, ainda ser efetuado em 03 (três) parcelas mensais, iguais, 
sem desconto, vencendo a primeira em 31 de janeiro, a  segunda em 28 de fevereiro e a terceira 
em 31 de março de 2003.  
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Art. 4º  - Os valores das taxas serão os seguintes: 
 

 
I 

 
Inscrição de Pessoa Física (Definitiva e Secundária) 
 

 
R$ 102,30 

 
II 

 
Registro de Pessoa Jurídica 
 

 
R$ 204,60 

 
III 

 
Expedição de Carteira de Identidade Profissional 
 

 
R$ 27,00 

 
IV 

 
Substituição ou 2ª Via de Carteira 
 

 
R$ 27,00 

 
V 

 
Certidões 
 

 
R$ 27,00 

 
Art. 5º  - Após 31 de março de 2003 as anuidades para pessoas físicas e  jurídicas, sofrerão os 
seguintes acréscimos:  

 
- Aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de  Liquidação e de Custódia - SELIC 

para títulos federais, acumuladas  mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do 
pagamento, e de um por cento no mês de pagamento, a título de correção monetária; 

 
- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido; 
 
- Aplicação de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 
 
Parágrafo único . Os acréscimos serão calculados sobre o valor da anuidade corrigida.  
 
Art. 6º  - Por ocasião do registro da pessoa jurídica será cobrado o valor relativo aos duodécimos 
correspondentes aos meses restantes do exercício, incluindo o mês de requerimento.  
 
Art. 7º  - A cobrança da anuidade devida por pessoas físicas e jurídicas será feita por meio de 
sistema de cobrança compartilhada, obrigatória, em que a parcela do Conselho Federal de 
Museologia será automaticamente creditada em sua conta, no ato do seu recolhimento.  
 
Parágrafo único . Os Conselhos Regionais deverão repassar de modo imediato ao Conselho 
Federal de Museologia a parcela referente aos valores das anuidades, excetuadas as taxas e 
emolumentos recebidos, por não constituírem renda. 
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Art. 8º  - Os Conselhos Regionais deverão encaminhar ao Conselho Federal, até o dia 31 de 
dezembro de 2002, cópia do Convênio firmado com a instituição  bancária oficial.  
 
Art. 9º  - Os débitos de exercícios anteriores a serem cobrados pelos Conselhos Federal e 
Regionais deverão ser corrigidos monetariamente pela taxa referencial do Sistema Especial de  
Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumuladas  mensalmente, até o último 
dia do mês anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês de pagamento, a título de 
correção monetária, acrescida da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido e de 1% 
(um por cento) de juros ao mês sobre o valor da anuidade corrigida. 
 
Art. 10º  - Os débitos que tratam o artigo anterior serão inscritos na Dívida Ativa sendo o 
correspondente à anuidade feita após o respectivo exercício fiscal; e, o decorrente de multa, após 
o trânsito em julgado da decisão condenatória administrativa. 
 
Art. 11º  - A inscrição de débitos: anuidades e multas, em dívida ativa, far-se-á mediante o 
preenchimento, sem emendas, rasuras, nem entrelinhas, em livro próprio, do TERMO DE 
INSCRIÇÃO DE DÍVIDA ATIVA.    
 
Art. 12º  - O Conselho Regional notificará o devedor da inscrição em dívida ativa, fixando-lhe prazo 
mínimo de 20 (trinta) dias para efetuar, amigavelmente, o respectivo pagamento.   
 
Parágrafo único . Após o prazo mínimo de 20 (vinte) dias da notificação da inscrição do débito em 
dívida ativa, extrair-se-á a Certidão correspondente, para a efetivação da cobrança na forma do 
executivo fiscal na Justiça Federal. 
 
Art. 13º  - O não cumprimento ao estabelecido nesta resolução, importará  responsabilidade do 
Presidente, sujeito às penalidades da lei de  improbidade administrativa e responsabilidade fiscal, 
sem prejuízo de outras sanções civis, penais e administrativas. 
 
Art. 14º  - A presente resolução entra em vigor nesta data, surtindo efeito à partir de 1º de janeiro 
de 2003, revogadas as disposições em contrário.   
 
 
 
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2002  
 
 
 
 
 
TELMA LASMAR GONÇALVES     
         Presidente do COFEM                
       COREM 2ª Região - 173-I       
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ANEXO   I 

 
 

Taxa de Juros SELIC 
 

O percentual dos juros de mora, relativo ao mês de Outubro de 2002, exigível a partir de 01 de 
novembro de 2002, ficou definido em 1,65%. 
 
MÊS/ANO 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 
Janeiro 0,00 % 2,58 % 1,73 % 2,67 % 2,18 % 1,46 % 1,27 % 1,53 % 

Fevereiro 3,63 % 2,35 % 1,67 % 2,13 % 2,38 % 1,45 % 1,02 % 1,25 % 

Março 2,60 % 2,22 % 1,64 % 2,20 % 3,33 % 1,45 % 1,26 % 1,37 % 

Abril 4,26 % 2,07 % 1,66 % 1,71 % 2,35 % 1,30 % 1,19 % 1,48 % 

Maio 4,25 % 2,01 % 1,58 % 1,63 % 2,02 % 1,49 % 1,34 % 1,41 % 

Junho 4,04 % 1,98 % 1,61 % 1,60 % 1,67 % 1,39 % 1,27 % 1,33 % 

Julho 4,02 % 1,93 % 1,60 % 1,70 % 1,66 % 1,31 % 1,50 % 1,54 % 

Agosto 3,84 % 1,97 % 1,59 % 1,48 % 1,57 % 1,41 % 1,60 % 1,44 % 

Setembro 3,32 % 1,90 % 1,59 % 2,49 % 1,49 % 1,22 % 1,32 % 1,38 % 

Outubro 3,09 % 1,86 % 1,67 % 2,94 % 1,38 % 1,29 % 1,53 % 1,65 % 

Novembro 2,88 % 1,80 % 3,04 % 2,63 % 1,39 % 1,22 % 1,39 %  

Dezembro 2,78 % 1,80 % 2,97 % 2,40 % 1,60 % 1,20 % 1,39 %  

 
Assim, sobre os tributos e contribuições federais, relativos a fatos geradores ocorridos a partir de 
01 de janeiro de 1995, os juros de mora deverão ser cobrados, no mês de Novembro de 2002, nos 
percentuais abaixo indicados, conforme o mês em que se venceu o prazo legal para pagamento: 
 
MÊS/ANO 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002 
Janeiro 181,78 140,49 116,87 93,58 68,49 46,19 30,19 13,85 

Fevereiro 178,15 138,14 115,20 91,45 66,11 44,74 29,17 12,60 

Março 175,55 135,92 113,56 89,25 62,78 43,29 27,91 11,23 

Abril 171,29 133,85 111,90 87,54 60,43 41,99 26,72 9,75 

Maio 167,04 131,84 110,32 85,91 58,41 40,50 25,38 8,34 

Junho 163,00 129,86 108,71 84,31 56,74 39,11 24,11 7,01 

Julho 158,98 127,93 107,11 82,61 55,08 37,80 22,61 5,47 

Agosto 155,14 125,96 105,52 81,13 53,51 36,39 21,01 4,03 

Setembro 151,82 124,06 103,93 78,64 52,02 35,17 19,69 2,65 

Outubro 148,73 122,20 102,26 75,70 50,64 33,88 18,16 1,00 

Novembro 145,85 120,40 99,22 73,07 49,25 32,66 16,77 - 

Dezembro 143,07 118,60 96,25 70,67 47,65 31,46 15,38 - 

 


